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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

cNPr 66.83r.e5 slooot-87 
)þ

Projeto de Lei n" O23/2018, de Autoria do Prefeíto Municípal Cqrlos Alberto Lßí.

soBRt a nçÃo ue MtnücIPAL, A
RroRcaÌ{tz¿;çÃo DA EsrRurnRA ADMINISTRATn¡a, Dos DMPREcos,
pRovIMEI{To, p.gonÕÞs, JoRIIADA DE TRABAT,Ho p ser,Ánros NA
rneponunn' uo urnÍrcfpro DE sALTINITo Þ d¡ ourRas
PROVTDTNCIAS).

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Municipio de Saltinho, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que the säo conferidas por Lei,

Faz saber que a Cârtara Municipal.aprovoll e e1e sanciona e promulga a
seguinte:

LEI N"672

CAPÍTULO I
Dos FUNDAMET{tros sÃsrcos DA eçÃo ADMrNrsrRATrvA

Art. 1o. Compete à Administraçáo Municipal promover tudo quanto diga
respeito ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua populaçäo, em
conformidade com a Constituição Federal, Constituíçäo do Estado de Sã.o Paulo e a Lei
Orgânica do Município de Saltinho.

Atl,. 2o. É facultado ao Prefeito Municipal e aos dirigentes de órgãos, delegar
competência para a prâtica de atos administ¡ativos, conforme dispuser em legislação
própria e específica e ressalvada a competência privativa de cada um.

Parágrafo rinico. O ato de d.elegaçáo de competência indicará com precisáo a
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuiçöes objeto da delegação.

Att. 3o. O controle das atividades da Administração Munigipal deverâ exercer-
se ern todos os níveis e órgãos compreendendo, particularmente o controle, pela chefia
competente, da execução dos programas e da observância das nofinas que disciplinam as
atividades específicas do órgão controlado.

Att. 40. A Administração Municipal, pdâ a execução de seus programas,
poderá utilizar, além dos recursos orçamentários, aqueles colocados à sua disposição por
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, para a solução de problemas
comuns e melhor aproveitamento de recursos frnanceiros e tecnicos, nos termos
estabelecidos em Lei. (/

/-
/
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PrefeÍtura do MunÍcípÍo de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.8¡t.959/ooot-97

Art. 5". A Administração Municipal deverâ promover a integração da
comunidade na vida político-administrativa do Município de Saltinho, nos moldes do que
a respeito dispuser a sua Lei Orgânica.

Art. 6o. AAdministraçã.o Municipal é exercidapelo Prefeito Municipal, auxiliado
pela direção dos órgãos e entidades que the såo diretamente subordinados.

Parágrafo ri¡lco. A competência do Prefeito é definida na Constituíção Federal,
Constituiçäo do Estado de Säo Paulo e na Lei Orgânica do Município de Saltinho e as dos
dirigentes dos órgäos e entidades, nas Leis e nos atos administrativos municipais.

CAPÍflTLO N
DA ESTRUTI'RA ADMINISTRATTVA

At1.., 7o, A Estrltura Administrativa da Prefeitura do Município de Saltinho
compõe-se dos seguintes órgãos:

I - Órgão de Administraçáo Superior:

a) Coordenação do Governo

1- Gabínete do Executivo;

II - Órgäo de Execução e de Administração:

a) Departamento Administuativo;
b) Departamento de Assuntos Jurídicos;
c) Departanento de Finanças e Patrimônio;
d) Departamento de Saúde;
e) Departamento de Educação e Desenvolvimento Social;
f) Departamento de Obras e Seruiços Públicos Urbanos e Rurais;
g) Departamento de Meio Ambiente, Sanea¡nento Bâsico e Agriculhrra.

Art. 8". Os Departamentos subdividem-se em:

f - Divisão;

II - Setor;

III - Seruiços.

Art. 90. AIém dos ôrgâ.os instituídos por Lei, poderão ser criados pelo Prefeito
Municipal, em carâter consultivo, grupos de trabalho, comissões, conselhos
semelhantes, vinculados ao Gabinete do Prefeito, sendo totalmente vedado

ou colegiados
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.9591 ooot87

de qualquer espécie de remuneração ou gratificação pecuniária aos seus respectivos
membros, salvo daqueles integrantes das comissões previstas pelo artigo 38 desta lei.

Art, 1O. Os órgáos colegiados seräo constituídos de no mÍnimo 03 (três)

membros com atribuições de executa¡ dete¡rninados projetos e atividades, através de atos
do Prefeito Municipal.

Parâgrafo únieo. Cada órgão colegiado deverá elabora¡ seu regimento interno,
definindo competências de seus componentes, nortnas e rotinas de açåo.

cAPfrulo nr
DA COMPETÊUCN DOS ORGÃOS

stçÃo r
DA COORDENAçÃO DO GOVERNO

Art.l1. A Coordenação do Governo compete:

I - Assistir o Prefeito nas suas funções político-administrativas, cabendo-lhe
especialmente o assessoramento para contatos com os demais poderes e autoridades e

para atendimento aos munícipes;

II - Cuidar de todo seu expediente interno;

III - Representar o Município em todos os tabelionatos, juízos e instâncias;

IV - P¡ocessar inquéritos e sindicâncias;

V - Promover atendimento assistencial emergencial at¡avés do Fundo Social de

Sotdariedade;

VI - Assessorar o Prefeito e órgåos da Prefeitura em assuntos de natureza
econômica, financeira e administ¡ativa;

VII - Planejar e executâr a política de desenvolvimento urbano e exercer o

controle do uso do solo;

VIU - Cuida¡ da coordenaÇão, planejamento e controle dos órgãos da Prefeihrra
na execuçã.o dos planos e programas de trabalho;

IX - Coordenar o processo de Orçarrrento-Programa e do Plarro Plurianual;

X - Avaliar os resultados alcançados pelos órgã.os da Prefeitura;

K - Promover pesqtrisas e estatísticas;
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Prefeitura do MunÍcípÍo de Saltínho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83't.959 I ooot-$7

XII - Prestar assessoria ao Prefeito e órgâos da Prefeitrrra em tudo que diga
respeito à comunicaçáo e a cerimonial;

XIII - Implanta¡ e coordenar o processamento e a formaçáo de banco de dados;

XIV - Manter senriços de alistamento militar no Município;

)(V - Promover e coordena¡ a proteção dos bens e serviços municipais através
de vigilância preventiva, bem como a defesa contra sinistros, com ações próprias ou
mediante convênios;

XVI - Promoções Cívicas;

)nru - Promover e coordenar as atividades de Esporte, Cultura eLazet, T\rrismo
do município;

>flÆil - Coordenar e dar suporte técnico operacional para funcionamento dos

conselhos municipais;

Dfi - Executar outras atividades que the forem atribuídas pelo Prefeito

Municþal

Art. \2. A Coordenação do Governo é composta das seguintes unidades
administrativas:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Ftrndo Social de Solidariedade;

III - Serwiço de Alistamento Militar.

sEçÃo u
DO DTPARTåMTNÎO ADMTNISTRAîTVO

Art. 13. O Departamento Administrativo é o órgão encarregado de proporciolar
à Prefeitura condições de firncionamento at¡avés do desenvolvimento de atividades

relativas à:

I - Administração de Pessoal;

II - Realiza@o d.e licitações;

III - Elaboração de contratos e atos ad-rrrinistrativos;

IV - Expediente;
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959 I ooot-97

V - Protocolo;

VI - Arquivo;

VII - Portarias;

VIil - Zeladona;

IX - Copa;

X - Serviço de cópias reprográficas;

XI - Apoio administrativo;

XU - Superintender as publicações ofi.ciais e outros, de interesse da
municipalidade;

Xn - Proceder todo sen¡iço de Recursos Humanos;

XIV - Executar outras atividades cprrelatas que the forem atribuídas pelo
Prefeito Municipal.

Aft. 14. O Departamento Administ¡ativo é composto das seguintes unidades
administrativas:

I - Gabinete do Diretor Administrativo;

II - Divisáo de Recursos Humanos;

HI - Setor Administ¡ativo, Expediente, Protocolo, Arquivo, Portaria e

Manutenção.

sEçÃo m
DO DTPARTAMENîO OP ESSUUTOS .'I'RÍDICOS

Art. 15. O Departamento de Assuntos Jurídicos é o ôrgäo enca:regado de
proporcionar à Prefeitrrra Municipal, condiçóes de funcionamento através do
desenvolvimento de atividades relativas ao:

I - Controle e acompanhamento dos aspectos juridicos da Prefeitura;

II - Supervisão da Procuradoria;

III - Representa¡ a Prefeitura judiciatmente e extrajudicialmente;
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IV - Examinar previamente a legalidade de todos os contratos, acordos, ajustes
e convênios, bem como a minuta de editais, licitações e concursos públicos, bem corno
atuar em todos os seus proceclimentos;

V - Examinar previamente a legalidade dos atos relativos ao Direito de Pessoal;

VI - Responder pela advocacia preventiva;

VII - Examinar os aspectos jurídicos dos atos adsrinistrativos;

VIil - Elaborar estudos de natureza juridico-administrativa;

IX - Promover a cobrança judicial da dívida ativa no Município;

Art. 16. O Departamento de Assuntos Jurídicos é composto das seguintes
unidades administrativas :

I - Gabinete do Diretor de Assuntos Jurídicos;

il - Procuradoria Jurídica.

sÞçÃo ry
DO DEPARIA¡IENTO DE FINANçAS E PAIRIMONIO

Art. 17. O Departamento de Finanças e Patrimônio é o órgão encarregado de
proporcionar à Prefeitura Municipal, condiçöes de funcionamento através do
desenvolvimento de atividades relativas à:

I - Assuntos firrarrceiros, frscais, arrecadaçäo, de lançamento, controle e

flssaliz¿çfio de tributos e demais receitas;

II - Processamento das despesas;

III - Contabilização qrçamentária, financeira, patrimonial e econômica;

IV - Recebimento, guarda e movimentaçã.o dos valores do Município;

V - Administraçáo orçamentária e financeira de convênios e valores de aplicaçäo
vinculada;

VI - Administração de material e patrimônio;

VII - Acompanhar a execução orçamentâria;

VIII - Executa¡ outras atribuições e atividades qne the forena atribuídas pelo
Prefeito Municipal.
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Art. 18. O Departarnento de Finanças e Patrimônio é composto das seguintes
unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Finanças e Patrimônio;

II - Divisäo de Contabilidade;

III - Divisâo da Receita;

IV - Setor de Finanças e Patrimônio;

V - Serviço de Almoxarifado, Compras e Patrimônio.

sEçÃo v
DO DPPARTAMTII¡ÎO DE SAÚDE

Art. 19. O Departamento de Saúde é o órgão encarregado de desenvolver as

atividades relativas à:

I - Proporcionar assistência médica, hospitalar e odontológica à comunidade,
mediante convênios ou individualmente;

II - Ad¡ainistração e rranutenção das unidades municipais de saúde;

III - Promover a ¡¿alizaçâo de camparrtras de vacinação, de combate a endemias
e erradicação de moléstias;

IV - Promover a vigilância sanitária e de controle profilático do Município;

V - Promover o controle e a prevenção das zoonoses;

VI - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

Ar+,. 20. O Ðepartanento de Saúde é composto das seguintes unidades
administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Saúde; e

II - Unidade Mista de Saúde.

sEçÃo vr
DO DEPARÎAMENTO DE EDUCAçÃO t DESTNTTOLVIMENTO SOCIAL
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Art. 21. O Departamento de Educaçáo e Desenvolvimento Social enca:regado
de desenvolver as atividades educacionais, sociais e esportivas, tais como:

I - Promover a educação infar¡til e adulta;

II - Promoções cívicas;

iII - Elaboraçáo e a distribuiçã.q da merenda escolar;

IV - Fornecimento de material escolar;

V - Transporte de alunos nas 
"Ænas 

urbana e rural;

VI - Administraçáo e a manutençäo da rede de ensino;

VII - Administraçã.o e a manutenção de biblioteca pública;

VIII - Promover atividades de assistência social àpopulação carente e segmentos

específicos da populaçäo, por si ou através de convênios;

D( - Promover ativid.ades esportivas, culturais, turísticas, lazer e recreação, no
municipio.

X - Promover as escolas municipais de formação desportiva;

XI - Promover a rea)izaSo de cursos técnicos profissionalizantes por si e ou

convênios;

XII - Executar outras atividad.es correlatas que the forem atribuídas pelo Prefeito

Municipal

Art, 22. O Departamento de Educaçáo e Desenvolvimento Social é composto

das seguintes unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Educaçåo e Desenvolvimento social;

II - Divisão de Ensino;

III - Divisäo de Esporte, Culttrra, Lazer, Turismo e Recreaçäo;

lV - Setor de Educação;

V - Setor de Desenvolvimento e Assistência Social;

suBsEçÃO r
A ÐItnSÃO DE ESPORTES, CULTIIRA , teZøn, TITRISMO E REICRDAçÃO.

pl
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Art. 23, A Divisáo de Esportes, Cultura,I-azet, T\rrismo e Recreação é o órgão
encarregado de desenvolver as atividades esportivas, culhrrais, de laaer e turísticas do
Município como:

I - Promoções cívicas;

II - Fornecimento de material esportivo para as escolas de formação desportiva;

III - Transporte de atletas para eventos esportivos;

IV - Administração de praças esportivas e delazet;

V - Promover carnpeonatos para integração da comunidade, envolvendo
crianças, jovens, adultos e terceira idade;

M - Desenvolvimento de progrannas de preparação da criança, do jovem e do
adulto, voltados ao esporte e ao lazer;

VtI - Acomparrtramento de grupos seletivos em comPetições;

VttI - Incentivo aos grupos de bai:ros e a terceira idade na prâtica do desporto
e do traaer;

IX - Reali zar torneios, carnpeonatos e jogos que privilegiem a integração de
atletas em competições locais e regionais;

X - Fomenta¡ o turismo e as atividades de intercâsrbio com outras cidades;

)ü - Incentivar os investirnentos que possam melhorar a infra-estrutura turística
da cidade e colaborar na agenda de eventos com vistas a atrair turistas;

XII - Promover atividades esportivas, culturais e d.e laz'er àpopulaçã.o ca¡ente e

segmentos específicos da população, por si ou através de convênios;

XIII - Promover e marrter a banda de música municipal;

XiV - Executar outras atividades correlatas que the forem atribuídas pelo
Prefeito Municipal.

sEçÃo vll
DO DEPARTAIIENTO DE OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS URBAI{OS E RttRArS

Att.24. O Departamento de Obras e Serviços Púrblicos Urbanos e Rurais é o
órgäo encarregado de desenvolver as atividades relativas à:
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I - Limpez'apública;

II - Administraçáo de cemitério;

III - Sinalizaçâo, fiscalizaçäo e orientaçåo do tráfego;

IV - Fiscalizaçâo dos serviços concedidos e autorizados;

V - Construção e manutenção por si ou por terceiros, dos próprios municipais;

VI - Manutençäo das estradas e caminhos municipais urbanos e rurais;

VII - Aprovação de novas edificaçöes, reformas, ampliações, demolições, etc.

VIü - Planejamento, unißcaçâo e parcelamento do solo;

IX - Cadastro técnico;

X - Fiscalização das obras particulares;

XI - Execução por si ou por terceiros de serviços de carpintaria, pintura,

hidrâulica, fabricaçåo de artefatos de õimento, eletricidade, calcetaria e marcenaria;

XII - Iluminação Pública;

Xil - Manutenção da frota municiPal;

XW - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo

Prefeito MuniciPal.

Art. 25. O Departamento de Obras e Sen'iços Riblicos Urbanos e Rurais é

composto pelas seguintes unidades administrativas:

I - Gabinete do Ðiretor de Obras e Serviços Hrblicos Urba¡ros e Rurais;

II - Divisão de obras e serviços Pirblicos urba¡ros e Rurais;

III - Setor de TransPorte e Frota;

IV - Setor de obras e seniiços hiblicos urbanos e Rurais; e

V - Setor de Manutenção.

sEç.[o vlr
Do DtpARTAMErtro DE MEIo AMBIpNTE, sA¡tta[,Ipt{To gÂs¡co E acRIcuLTttRA
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Art, 26. O Departamento de Meio Ambiente, Saneamento Básico e Agricultura
é o órgão encarregado de desenvolver as atividades relativas à:

I - Fiscalizaçáo do meio am.biente;

Ii - Fiscalização dos ma¡ra¡¡ciais;

III - Proteçäo da fauna e flora locais;

IV - Fiscalizaçâo de poluição ambiental;

V - Desenvolver a politica ambiental e de recursos hídricos do municþio, por si
e ou convênios;

VI - Manutençäo e arborização das áreas verdes urba¡ras e rurais;

VII - Manutenção de parques, praças, jardins, hortas e horto;

VIII - Progrâmas de proteção ao meio arnbiente;

IX - Administração de matadouro;

X - Saneamento básico;

XI - Sistema de esgotos;

XII - Fiscatização de aterro sanitário;

XIII- Captação, tratarrrento, adução, distribuição e abastecimento de á.gua
tratada;

Xry - Controle dos recebimentos das tarifas de água e esgoto;

XV - Serviços de manutençã.o da rede de captação, distribuiçáo e despejo de
água;

XVI - Produzir alimentos para enriquecimento da merend.a escolar e entidades
de apoio à comunidade;

XVII - Implantaçã.o e fiscalização da distribuiçã.o de produtos
h ortifrutigranj eiros ;

)Õ/III - Promoçáo agrâria;

Av. Sete de Setembro,173) o Centro . Saltinho/SP r CEPl3'440'ooo
Fone: 3439-7 8oo . e-m a¡l : gabinetedoprefeito@salti nho.sp. gov.br
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IxX - Executar as atividades e serviços previstos nos projetos técnicos do Plano

Municipal de Desenvolvimento Agropecuário ;

XX - Prestar assistência técnica e extensáo rural aos produtores nrrais do

Município;

)üI - Impla¡tar, promover e fi.scalizar as feiras liwes, comboios, mercados,
postos volantes de vendas de produtos agrícolas;

)Oil - Coordenar e marrter o prograÍra de patrulha agricola r.:recatrirzada;

)OflII - Gerenciar contratos de concessáo de serviços públicos de natureza
agrÍcola, de sanea:rrento bâsico e de meio anbiente;

XX¡y - Executa¡ outras atividades correlatas que the forem atribuídas pelo

Prefeito Municipal.

Art.27. O Departamento de Meio Ambíente, Sa¡reamento Básico e Agricultura
é composto pelas seguintes u¡idades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Meio Ambiente, Saneamento Bâsico e Agriculhrra;

II - Divisão de Meio Ambiente, Saneamento Básico e Agricultura;

III - Setor de Meio Ambiente, saneamento BâSiCo e Agricultura.

Dos EMPrc3#llLf,rT*o*MtNro

Art. ZA. A investidura em empregos públicos municipais, do quadro

permanente, só se verifica¡á após o cumprimentq do preceito constihrcional que a
äondiciona àreaTização de concurso de Provas ou de Provas e tÍtulos.

I - O concurso público destinado a apurar a capacitação para o exercício de

emprego público será desenvolvido em etap3s objetivas de caráter eliminatório e

classifilatério, compreendendo uma ou mais etapas, conforme previsto no Edital.

il - O prazo de valid.ade d.o concurso público serâ de até 2 anos, podendo ser

prorrogado uma vúpor igual periodo.

III - A aprovaçã.o em concurso público nåo cria direito à nomeaçã.o, mas esta,

quando ocorrer, respeitará a ordem de classiûcaçäo-

Av. Sete de setembro,.1733 ' centro ' Saltinho/SP o cEP 13'44o-ooo

Fone: 3439'7 8oo . e-mai | : gabinetedoprefeito@saltinho'sp' gov'br
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IV - Os concursos públicos seráo administrados pelo órgão responsâvel pelo
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal ou por instituição especialì2,¿Q4, mediante
convênio ou cont¡ato administrativo.

Parágrafo único. Prescinde de concurso de provas ou de provas e tÍtulos a
designação para emprego em comissão, declarado nesta Lei, de liwe nomeaçäo e
exoneraçäo pelo Prefeito Municipal.

Ar+,.29. O Anexo I estabelece os Empregos do quadro de pessoal permanente,
com suas denominações e números de empregos.

Art. 30. O Anexo [I estabelece os Cargos Riblicos em Comissão, assim
decla¡ados em lei, de ür¡re nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo.

Parágrafo údco. Os Cargos Priblicos em Comissäo seráo destinados apenas
para atividades de Direçã.o, Chefia e Assessoramento.

Art. 31. O Anexo III demonstra o Quadro Progressivo de Empregos e Salários
do Pessoal Perma¡rente e em Comissão.

Art. 92, A defrciência fisica e a limitaçã.o sensorial näo constituiråo
impedimento ao exercício de emprego público no Município, salvo quando consideradas
incompatíveis com artatureza das at¡ibuiçöes a serem desempenhadas.

Parágrafo únleo. A deficiência fisica e a limitaçäo sensorial náo servirão de
fundamento a concessão de aposentadoria, salvo se adquiridas posteriormente ao ingresso
no serviço público, respeitadas as disposições legais pertinentes.

Art. 33. Poderá o Mqnicípio efetuar a contratação de mã.o de obra por ptaz'o
determinado, para atendimento de necessidades temporárias, em situações de excepcional
interesse público, tudo nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituiçäo da República
Federatíva do Brasil e artigo L7,52". da Lei Orgânica do Município de Saltinho.

$1o. As contratações previstas no catrrutdeste artigo somente poderäo ocolrer
caso de:

I - Calamidade pública ou comoçã.o interna;

iI - Campanhas educacionais ou de saúde pública;

III - Implantaçã.o de serviço urgente e inadiável;

Av. Sete de Setembro,lT)3 o Centro r Saltinho/SP' CEP 13.44o-ooo
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IV - Saída voluntária, dispensa ou afastarnento tra¡rsitório de servidores, cujas
ausências possarn prejudicar o bom andamento dos serviços.

V - Execuçäo de obras ou serviços pela administração direta, com duraçáo
limitada;

VI - Execução de serviços transitórios e/ou de necessidades esporâdicas.

S2o. A justificativa e a fundamentação das contratações far-se-áo através d.e

procedirn ento ar{rnirristrativo formal.

S3.. Såo vedadas as contratações por necessidade temporária para cargos,

empregos óu funçoes nã.o existentes no quadro permanente de empregos do Municîpio de

Saltinho.

Art. 34. As contrataçöes previstas no artigo 33 desta lei, obserwarâo o prazo

determinad.o de no máximo 24 (vtnte e quatro) meses, compatível com cada sittraçåo
específica.

g1o. As contratações pof tempo determinado aprorleitarão obrigatoriamente os

excedentes de concursos de provas ou de provas e títulos'

S2o. As prorrogações de contrato por pralzo determinado serão permitidas até o

limite máximo estabelecido no ucaput'deste artigo.

g3o, Esgotado o prazo de 24 (vinte e guatro) meses, náo será permitida a
recontrataçäo d,e uma mesma pessoa, ainda que para exercer função ou cargo diferente.

CAPÍTUI,O V
DA FUNçÃO Dt CONÍ'IANçA

Art. 35. Funçäo de confrança é o conjunto de deveres, atribuições e

responsabilidades cometidas, transitoria:nente, ao sen¡idor público, ocupante de emprego

pnbtco efetivo, quando do exercicio de atividades de coordenaçã.o, chefi.a e assessoria.

Sl.. O servidor ocupante ds smFrego público, designado Para as funções de

confiança, â¿* do vencimento do cargo efetivo, fará jus a uma gratifi.caçäo fixA conforme
Anexo IV, desta lei.

S2". A gratificaçäo pela função de confiança somente será. devida na proporção

dos dias ou meses de efetivo exercÍcio da mesma e enquanto durar a designaçäo, nã'o se

incorporando à remuneração do servidor para quaisquer fins-

CAPÍ.TT'IP \rI
DOS SAL¡íRrOS, DA CARGA IIOR.ÂRIA Dt TRABALIIO E

DAS ATRTBUIçÕES DOS EMPREGOS PÚBLTCOS

Av. Sete de Setembro,1733 ¡ Centro ¡ Saltinho/SP e CEP 13'44o-ooo

Fone: ) 439-7 80 o . e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov'br
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Art. 36. A tabela de salários progressivos, com os respectivos padrões e valores
dos servidores do quadro permanente e em comissäo da Prefeitura do Município de
Saltinho é a constante do Anexo V desta Lei.

Art. 37. As atribuições dos empregos públicos da Prefeitura do Município de
Saltinho estäo discri¡rrinadas no Anexo VII.

Parágrafo únlco. Os funcionários públicos deste Municþio, jå ocupantes de
cargos efetivos sob a nomenclatura de "Médico Pronto Atendimento", serã.o remanejados
para uma das funçöes médicas especÍficas definidas nesta Iei, de acordo com sua
especialidade medica, sem qualquer prejuizo de seus vencimentos, perrnam.ecendo o padrã.o
uR', assim como sua carga horária e seus horários de trabalho.

ftt. 38. A Carga Horária de Trabalho das funções dos servidores da Prefeitura
do Município de Saltinho é aquela estabelecida no Anexo VI desta Lei.

S1o. O emprego de "Médico Plantonista" será remunerado por plantões
coffespondentes a L2 (doze) horas de trabalho, que poderão ser divididos pelo
Departamento de Saúde, através de seu Diretor, em escalas de 03 (três) ou 04 (quatro)
horas por dia. O número de plantões de cada Médico Plantonista dar-se-á de acordo com
a necessidade do Departamento de Saúde, por ocasião de pontos facultativos, férias,
sábados, domingos, feriados e em dias úteis do horário compreendido entre 17:OO e 07:00
horas, e em casos excepcionais de vacância de Médicos näo enquadrados nesta categoria,
atê aredtzaçåo de Concurso Prlblico.

S2o. O emprego referido no parâgrafo anterior terá como remuneração por
plantäo de L2 (dozel horas compietas, o equivalente a O1 (um) salário do Padräo "4",
contido no nAnexo V - Quadro de Vencimentos", da presente Lei.

. S3". O Departamento de Saúde providenciará a escala dos plantões
mensalmente, informando a Divisäo de Recursos Humanos, do Departamento
Administrativo, a quantidade de plantões de cada profissional, para que seja efetuado o
seu devido pagamento.

S4o. Havendo necessidade imperiosa, o médico concursado para o regime de
trabalho mensal, näo enquadrado como "Médico Plar¡tonista", poderå realízar plantões nos
seus dias e horários que näo esteja a serviço da Prefeihrra.

$5'. No caso do parágrafo arrterior, o rnédico concursado para o regime de
trabalho mensal, que eventualmente vir a realizar plarrtäo, serâ remunerado pelas horas
efetivamer¡te t¡abalhadas nesta forma conforme paérão A, da Tabeta de Salários, constante
no Anexo II desta leÍ, devendo tais horas serem objetos de rubricas próprias e distintas em
seu comProvante de paganento, para os devidos fins legais trabalhístas.

Av. Sete de Setembro,VS) r Centro . Saltinho/SP r CEP 8.44o-ooo
Fone: 341 9-7Eoo . e-ma¡l : gabinetedoprefeito@saltinho.sp. gov.br
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56". No caso de emprego de "Médico Plantonista", g[e em caso excepcional de
vacância e necessidade do Departamento competente,'vir exercer a funçáo do médico com
regime de t¡abalho mensal, será remunerado por plantã.o, conforme padrão A, da Tabela
de Salários, constante no Anexo IL

S7o. Os empregos de Enfermeira, Auxiliar de Enferrnagem, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, Técnico de Enfermagem, Técnico de Enfermagem Plantonista e

Motoristas, lotados no Departemento de Saúde, poderâo ter ajornada de trabelho de doze
horas seguidas, por trinta e seis horas ininternrptas de descanso, conforme definido pela
Consolidação das Iæis do Trabalho - CLT e na forma definida do Anexo III, desta Lei, sendo
remunerados na condição de mensalista, pelo Padrão estabelecido no Anexo I.

S8o. No Departamento de Educação e Desenvolvimento Social, poderá o
Coordenador Pedagógíco assumir a responsabilidade de 05 (cinco) a 2O (vinte) classes no
máximo, junto ao sistema de ensino municipal, podendo sua função ser exercida em mais
de uma unidade escolar.

S9o. A carga Suplementar de t¡abalho parâ o magistério, poderá ser exercida
por professores da rede municipal de ensino, em aulas de componentes curriculares
diferentes daqueles de seu ca.rgo, desde que habilitado e respeitando o limite máximo
permitido.

Art. 39. Além do salário padrâ.o, seráo concedidas ao servidor octrpante de
emprego público efetivo as seguintes vantagens:

I - Adicional por tempo de sewiço;

II - Gratificações pela prestaçã.o de serviços extraordinários;

III - Adicional de Periculosidade e Insalubridade;

IV - Adicional de Horas Extras;

V - Salário-família, em conformidade com as norrnas da Previdência Social;

VI - Adicional de trabalho noturno;

S1". O adicional por tempo de serwiço será concedido ao funcionário efetivo, em
valor conespondente a I%o (um por cento) sobre seu salário padrão, por ano completo de
serviço público prestado ao Município e sobre o qual se incorporapaÍatodos os efeitos, no
mês subsequente ao da sua aquisiçáo, obseruando em todos os casos a porcentagem
máxima de2LVo (vinte e um por cento).

g2o. Ao completar 20 (vinte) anos de efetivo e ininterrupto serviço público,
prestado à Prefeitura do Município de Saltin.l.o, o servidor fará jus à percepção da sexta-r

Av. Sete de Setembro,17i.3 o Centro . Saltinho/SP ¡ CEP 13.44o-ooo
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parte de seu salário, calculado sobre a média de seus padrões de vencimentos recebidos,
ao qual se incorpora¡á automatica:rrente e para todos os efeitos.

$3o. Poderá. ser at¡ibuída ao servidor efetivo, a juîzo da autoridade superior, e
por prazo determinado, gratificação mensal de 1,0% (um por cento) até 2}o/o (vinte por
cento) calculada sobre seu respectivo salário padrã.o, pelo exercício de serviços näo
inerentes ao seu emprego, sem prejuízo das suas funções efetivas;

S4". A concessã.o de gratificação deverá ser precedida de solicitaçã.o forural e
justíficativa emitida pelo superior imediato do servidor e ratificadas pelo Diretor ou
equivalente, quç fundamentem sufi.cientemente sua atribuição, cabendo a decisã.o filral à
autoridade superior;

S5". O paganento da gratificação será. temporário, fica¡rdo sua extinçáo como
no caso da concessäo, a juízo da autoridade superior.

$60. Os serviços extraordínários e o trabalho prestado no período notumo, bem
comoo salário-famÍlia, teráo o valor e acréscimos estabelecidos pela Consolidação das læis
do TYabalho - CLT.

S7". O percentual devido por trabalho que envolva periculosidade ou
insalubridade será concedido na forma estabelecida pelos órgäos competentes do
Ministério do Trabalho.

S8". Os funcionârios efetivos que estiverem lotados em c¿rrgos em comissão,
ainda gue em ca¡áter temporârio, náo farão jus aos adicionais previstos pelos $$1o. e 2o.
deste artigo enquanto ocupantes destes cargos de liwe nomeaçåo e exoneraçåo,
computando-se, entretanto, o t€mpo de serviço efetivo prestado ao MunicÍpio.

S9". Os funcionários efetivos que vierem a ocupâr cargos em comissã.o, ainda
que em caráter temporário, deverão faaer opçäo pelo salário a ser recebido no ato da sua
nomeação, optando pelo salâdo de sua funçáo de origem ou aquele pelo qual fora nomeado
a ocupar temporariamente.

S1O. Os funcionários contratados por ptazo determinado, nos termos do artigo
31 desta lei, faräo jus apenas às vantagens constates dos incisos III, [V, V e V[ deste artigo.

$11. Para fins de progressáo funcional na carreira do Magistério hiblico
Municipal de Saltinho, previsto em lei própria, ta:nbêm serã.o aceitos certificados dos
Cursos de Pós-Graduação e/ou Especùalizaçâo, em instituições devidamente credenciadas
pelos órgã.os competentes com duração mínima de 30 meses ou 360 (trezentas e sessenta)
horas.

Art. 40. Além do salário padrão,
emprego público efetivo e aos comissionados

seräo concedidas ao sen¡idor ocupante de
as seguintes gratificações:

Av. Sete de Setembro,1733 . Centro o Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo
Fone : J4j9-7 8 o o . e-mail: gabinetedoprefeito@sattinho.sp.gov.br
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I - Lío/o (quinze por cento) calculado sobre o salário previsto pelo padrão "Ao
constante do Anexo V desta Lei, pelo exercício como membro efetivo na condiçáo de
Presidente ou Pregoeiro em comissões permanentes ou especiais de licitaçãoi

II - t0o/o (dez por cento) calculado sobre o salário prwisto pelo padrão "A,"
constante do Anexo V desta Lei, pelo exercício como membro efetivo ou membro suplente,
em substihriçáo ao membro efetivo, em comissões permanentes ou especiais de licitaçäo;

Art. 41. Havendo vacância de emprego, de forma temporária ou definitiva e

sendo a substihriçáo necessåria e de interesse da Administraçäo para o bom desempenho
da máquina administrativa, deverá ser designado substituto para o mesmo, através de
Portaria do Prefeito Municipal, sempre obedecendo, entretanto, a lista de classificações do
concurso público de provas ou de provas e títulos eventualmente ainda em vigência.

$1o. Sendo temporâria avacância, exercerâ o substituto as funções do emprego
até a reassunçáo do seu titula¡, pelo que fará jus à diferença entre seu salário base e do
substituído, se houver.

S2". Sendo a vacância definitiva, exercerâ o substituto as funçöes do emprego
até seu efetivo preenchimento, gue deverá dar-se t::o prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias, sendo que, durante o período em que e>rercer o emprego, o substituto farâ jus a
diferença entre seu salário base e do substihrído, se houver.

CAPÍTI'LO vIil
DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art,. 42. O Prefeito baixará por Decreto:

I - A transferência de Departanento e setor se necessário, dos sen¡idores
investidos nas funçóes;

II - Normas gerais de trabalho; e

III - Outras disposições que se frzerem necessárias para o perfeito cumprimento
das atribuiçöes e competências da Administração Municipal.

Æt. 43. Os servidores públicos do quadro permanente e em comissão, da
Prefeihrra do Município de Saltinho, ficam enquadrados no regime jurídico da
Consolidação das Iæis do Trabalho - CLT.

Art. 44. As atribuiçöes constantes dos Departamentos que compõem a
estrutura básica da A¡{mirristraçäo, para sua efetiva execuçáo, fica'n subordinadas à
existência de infraestmtura material e humana compatível, além de legislação pertinente.

Av. Sete de Setembîo, 173) r Centro ¡ SaltinhoiSP o CEP 13.44o-ooo
Fone: 34j9-Z 80 o . e-mail: gabinetedoprefeito@salti nho.sp. gov.br
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Art. 45. O cargo em comissão denominado Assessor de Departamento terá sua
lotação definida no momento da nomeaçáo, por meio de portaria expedida pelo Chefe do
Executivo.

Art. 46. Os empregos per:rranentes denominados Operador de
Microcomputador e Auxilia¡ de Enfermagem seräo e:rtintos no momento de sua vacância.

Art. 47. As despesas com a execução da presente Lei, seräo atendidas por
dotaçÕes do Elemento de Despesa 319000 - Pessoal Civil do Orça:rrento-Programa do

Município de Saltinho.

Art. 48. Esta Lei entra em vigor 3O(trinta) dias após a data de sua publicação.

Art. 49, Ficam revogadas as disposições da Lei Municipal No 233, de 24 de
Janeiro de 2OO1, Lei Municipal no 344 de L7 de Julho de 20O6, Lei Municipal no 566 de
16 de Dezembro de 2Ol4, Lei Municipal no 572, de O4 de Fevereiro de 2015, e todas as

demais disposições contrárias a esta.

Prefeitura do Mr:nicípio de Saltinho, em 18 de dezembro de 2018.

fflklu.,CARLOS
- Prefeito Munlcipal -

Rrblicado no Diá'rio Of,cial do
Departamento Administrativo da Prefeitura

JOÃO
- Diretor

de Piracicaba e no mural do
de Saltinho.

AGCISTINI

Av. Sete de Setembro,171). Centro r Saltinho/SP o CEP 13.440'ooo

Fone: 3ç91 8oo r e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho.sp- gov.br
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AIIEXO I

Do euADRo DE IESSoAL eERMANENTE - EMeREGoS púel.tcos E No DE vAcAS

10Médico Clínico Geral

10Médico Plantonista
o1Mecânico
o1Jardineiro
01Instmtor de

03de Física
01F'

05
02Ttibutos
02Fiscal de Posturas e Obras
02Farmacêutico
L6Escriturário
oL
10
01de Receitas e

01de Contratos e Convênios
02de Almox. e Patrim.
o1Encanador Lei
a2
02
o4

o1Chefe de Dívisão de Obras e Serviços Priblicos Urbanos e

01Chefe de Divisão de RH
01Chefe de Receita
o1Divisão de

olChefe de Divisâo Contabilidade
o1Auxiliar de oficio
o8Auxiliar de tonista
o1
02Auxiliar de encanador
02Ar:xiliar de dentista
16Atendente
03Assistente Social

olTécnico de e

o3Sanitário
02Comunitário de Saúde
01te tal

N" DE
VAGAS

DO EMPREGO

Av. sete de setembro,1733 r centro ¡ Saltinho/SP ' cEP 13'44o-ooo

Fone: 3439-7 8o o . e-m ai I : gabinetedoprefeito@saltinho.sp. gov.br
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PrefeÍtura do MunicípÍo de Saltinho
Estado de São Paulo
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Prefeihrra do Munícþio de Saltinho, em 18 de dezembro de 2018.

ffileñu
er,gpnto-tf-srCARLOS

- Prefelto Muntcipal -

20T.eIador
o3Tratorista
01Tesoureiro
03Técnico em Raio X
o1Técnico em Ouímica
o1Técnico em Hieiene Dentária
07Técnico em Enfermaseûr Plantonista
06Técnico em Enfennagem
33Servicos Gerais
02Secretário de Escola
03Psicólogo

o5Professor de Ensino F\¡ndamental PII
35Professor de Ensino Pqllderns¡1 tal PI
02Professor de Educacã.o Especial e Complementar
30Professor de Educacão lnfantíl
01Procurador Jurídico
03Porteiro
02Ped¡eiro II
01Pedrei¡o I
01Onerador de microcomputador
05Operador de máquinas
06Operador de bombas
o1Nutricionista
18Motorista
11Monitor Educacional
02Monitor de Informática e de Telecent¡o
t2Merendeira
o1Médico Psiquiatra
olMédico Cardiolosista
02Médico Ginecoloeista
02Médico Pediatra

Av. Sete de Setembror173j o Centro . SaltinhoiSP o CEP 13.44o-ooo
Fone: 3+39-78oo . e-mail: gabineÞdoprefeito@saltinho.sp.gov.br
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ANEXO II

euADRo DE cARcos EM connrssÃo

dezembro de 2018.Prefeitura do Município de

CARIÐS
- Prefelto MuniclPal -

N
o1Assistente Executivo

ASSESSORAMENTO 01Assessor de Imprensa

P20Assessor de Departamento
N01Chefe do Setor de Meio Ambiente

CTIEFIA DE
SEIOR

N01Chefe do Setor de Saúde
N01Chefe do Setor Administrativo
No1Chefe do de
No1do Setor de M
N01Chefe do Setor de e Frota

0o1Diretor
Saúde !þ*nto

do Departamento de

DIREçÃO
ADJUNTA

o01Diretor Adjunto do Departamento de
Assuntos Jurídicos '/

ao1de

a01

ao1Diretor Adjunto do DePartamento
Administrativo

oo1Diretor Adjunto de Governo

Ro1Diretor do Departa¡nento de Saúde

DIREçÃO

R01Diretor do Departamento de Obras e
Servicos Priblicos Urbanos e Rurais

R01Diretor do Departamento de Assuntos
J

Ro1Diretor do Departamento de Finanças e
Patrimônio

Ro1Diretor do Departamento de Educaçäo e
Desenvolvimeoto Social

R01Diretor do
Ambiente,

Departamento de Meio
Saneamento Básico e

Ro1Diretor do Departamento Administrativo
R01Diretor de Governo

PADRÃOQTDCARGO

Av. Sete de Setembro,1733 ¡ centro' SaltinhoisP o cEP 13'44o-ooo

Fo ne: 3439-7 8oo . e'ma¡l : gabinetedoprefeito@salti nho.sp. gov' br
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AIIEXO ITI

QUADRO PROGRÞSSTVO E SAI,ÁRIOS PESSOAL
PERMADTETTTT E COMISSIONADO

Av. Sete de Setembro,173). Centro . Saltinho/SP ' CEP 13.44o-ooo

Fone: 3439-7 qoo . e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho-sp.gov.br

Prefeitura do MunicípÍo de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83t.95 g I ooo't-87

2.177,54J Agente Técnico de Cadastro e Escrituraçäo
Fiscal de Tributos;
Mecânico;
Pedreiro I;

r.778,O2I Motorista;
Operador de Má.quinas;
Operador de Microcomputador;
Técnico em Higiene Dentária;
Tratorista.

H 1.718,15 Encanador Leiturista;
Monitor de Educacional
Monitor de Informâtica e de Telecentro.

L.688,26G Agente Ambiental;
Agente Sanitá,rio;
Eletricista;
Operador de Bombas;
Pedreiro II.

F t.646,28 Auxiliar de Dentista;
Auxiliar de Oficio;
Encanador;
Escriturário.

E L.6L6,45 Merendeirâ.

1.538,67D Nutricionista;
Porteiro.

7.533,74c Ar¡xiliar de Encanador;
Copeira.

B L.493,77 Atendente;
Jardineiro.

T.4LL,74A Agente Comunitário de Saúde;
Médico Plar¡tonista (por plantão de 12 horas);
Serviços Gerais;
Zr-Lador.

R$
SAI,¿{RIOPADRÃO EMPREGOS
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5.664,77R Diretor de Governo;
Diretor do Departamento Administrativo;
Diretor do Departamento de Educaçáo e Desenvolvimento
Social;

4.1L2,9Oa Diretor Adjunto de Governo;
Diretor Adjunto do Departa.srento Administrativo;
Diretor Adjunto do Departa¡nento de Finanças e Patrimônio;
Diretor Adjunto do Departamento de Educação e

De senvolvimento Social;
Diretor Adjunto do Departanento de Assuntos Jurídicos;
Diretor Adjunto do Departamento de Saúde;

Engenheiro Agrônomo.

P 3.089,16 Assessor de Departamento;
Cirurgiáo Dentista;
Chefe de Divisåo;
Enfermeira;
Fisioterapeuta;
Instn¡tor de Educação Musical;
Tesoureiro.

o 2.795,8L Assistente Social;
Farmacêutico;
Fonoaudiólogo;
Procurador Jurídico;
Psicólogo.

2.6L6,24N Assessor de Imprensa;
Assistente Executivo;
Chefe de Setor;
Técr¡íco em Contabilidade;
Îécnico em Enfermagem;
Técnico em Enferneagern Plantonista;
Técnico em Química;
Técnico em Raio-X;
Fiscal de Posturas e Obras.

M 2.436,58

2.316,84L Ar¡xiliar de Enfermagem;
Auxiliar de Enfermagem Plantonista;
Encarregado de Almoxarifado, Compras e Patrimônio;
Encarregado de Receita e Fiscalizaçäo;
Encaregado de Contratos e Convênios;
Instmtor de Educação Física. !

Secretårio de Escola;

Av. Sete de Setembro, VSJ . Centro . Saltinho/SP ' CEP 13.44o-ooo

Fo n e: )43¡9-7 8 o o . e-maÍh gabi netedoprefeito@salti n ho.sp. gov-br
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Prefeitura do MunicípÍo de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.9591 ooo.t-87

Prefeitura do Município de sartinho, em 18 de dezembro de 2olg.

CARI,OS
- Prefelto Munlclpal -

Professor de Educação Infantil;
Professor de Ensino Fundamental PI;
Professor de Ensino Fundamental Pil;
Professor de Educação Especial e Complementar

L6,29Hora/aula

Diretor do Departamento de Finanças e Patrimõnio;
Diretor do Departamento de Obras e Serviços hiblicos
Urbanos e Rurais;
Diretor do Departarnento de Meio Ambiente, Saneamento
Básico e Agricultura;
Diretor do Departamento de Saúde;
Diretor do Departa¡nento de Assuntos JurÍdicos;
Médico Clínico Geral;
Médico Pediatra;
Médico Ginecologista; ,

Médico Cardiologista;
Médico Psiquiatra;

Av. Sete de Setembro,l7)j ¡ Centro . Saltínho/SP . CEp 1t.44o-ooo
Fone: 3439-7 8o o . €-m ail : gabinetedoprefeito@sattinho.sp. gov.br
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ANEXO fV

QUADRO FI'Nç^ÃO DE CONI.IANçA

Prefeítura do Município de saltinho, em 18 de dezembro de 2018.

Prefeitura do Municípío de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83't -9591 ooot-82

CARLOS
- Prefeito MuniciPal -

o5
30% sobre o nalor

definldo pelo Padrão
rAt do Anexo V desta

LeÍ

I

Qr¡antitativoValorReferência

Av. Sete de Setembro,1733 o Centro o Saltinho/SP ¡ CEP 13'44o'0oo

Fo ne : 3439-7 8 o o r e-m a i I : gabinetedop refeito@salti n ho'sp' gov' br
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PrefeÍtura do MunicípÍo de SaltÍnho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83r.959 I ooot-87

ANEXO V

QUADRO DE VE¡TCIME!{TOS

Hora/Aula L6,94

R 5.664,77

a 4.tL2,9O

P 3.089,16

o 2.795,8r

N 2.6L6,24

M 2.436,58

L 2.3L6,84

J 2.1I7,54
I L.778,O2

H 1.718,15

G L.688,26

F L.646,28

E 1.616,45

D 1.538,67

c L.533,74

B L.493,77

A 1.41L,74

PADRÃo ve¡,on (n$l

Nota Técnica: a hora /aula será calculada da mesma forma da}aoraf relógio,
ou seja, 01 (uma) hora aula corresponderá a 6O (sessenta) minutos.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 18 de dezembro dp 2018.

Ww*,CARI,OS
- Prefeito Mtraiclpal -

Av. Sete de Setembîo,1733 r Centro . Saltinho/SP r CEP 13,44o-ooo
Fone: J+)g-l Eo o . e-m a i I : gabinetedoprefe ito@salti nho. sp. gov. br
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PrefeÍtura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83t.959/ooot-87

ANEXO VI

CARGA HOR¿íRIA DE TRABALHO SEMAT{AL

E-l PTANTÖES
TNINTERRUPTOS C

Ol - Jornadas ininterruPtas
de L2 (doze) horas díárias,
evenhtais, conforme escala
elaborada pela Direção da
Unidade Mista de Saúde:

- Médico Plantonista.

D-l HORÁRrO
SUJEITO A
PLANTÕES:

O1 - Jornada óe 40 (quarenta)
horas setnanais, porém
sujeitos a sistema de escala de
reve?ÃmeÍLto (L2 x 36; 8x2 e

6x2l ou' conforme a
necessidade da Administração
e plantões em finais de
semana, feriados e pontos
facultativos, com folgas em
escala diferenciada
(Obrigatório a marcação de
ponto):

- Atendente;
- Auxiliar de Dentista;
- Técnico em Higiene
Ðentária;
- Auxiliar de
Enfermagem;
- Técnico em
Enfermagem;
- Encanador;
- Enfermeira;
- Motorista;
- Serviços Gerais;
- Operador de Bombas;
- 7-elador.

c-l HoRARIO PLENO
EM 02 IDOrS) TURNOS:

- Jornada de 40 (quarenta) horas semanais:
Ocupantes dos demais empregos náo descritos acima.
o1

02 - Jornada de 3o(trinta)
horas semanais:

- Assistente Social;

B-l HORÁRIO
ESPECIAL:

01 - Jornada de 2O(vinte)
horas semanais:
(Obrigatório a marcaçäo de
ponto)

- Cimrgiäo-Dentista;
- Fisioterapeuta;
- Fonoaudiólogo;
- Médico Clínico Geral;
- Medico Pediatra;
- Médico Ginecologista;
- Médico Cardiologist4
- Médico Psiquiatra;
- Nutricionista;'
- Psicólogo;
- Técnico em Raio-X.

A-l rsENTos DE
CONTROLE DE
FREQTTÊNCrA:

Diretor de Govenro, Diretores de Departamentos e derrais
ocupantes de cargos comissionados.

Av. Sete de Setembror173l ¡ Centro . Saltinho/SP ' CEP 13-44o-ooo

Fone: 3439-7 8o o . e-ma¡l : gabinetedoprefeito@salti n ho.sp. gov-br
28

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3U
9-JIV

7-5G
99-54U

L



PrefeÍtura do MunÍcípÍo de SaltÍnho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83t.959 | ooor-87

- Professor de Educaçã.o Infantil: carga horária mensal de
125 (cento e vinte e cinco) horas;
- Professor de Ensino Funda¡¡rental PI: carga horária
mensal de 150 (cento e cinçienta horas);
- Professor de Ensino Fundamental PÍI: carga horária
mensal de 15O (cento e cinqùenta horas);
- Professor de Educaçáo Especial e Complementar: ca¡ga
horária mensal de 150 (cento e'cinqtrenta horas).

F-l CARGA HORrq,ruA
ÐOS SEGUINTES
EMPREGOS DE

PROFESSOR:

- Auxiliar de Enfermagem
Plantonista;
- Técnico de

Enfermagem Pla¡ltonista.
- Motoristas (mediante
contrataçâ.o específica ou
acordo coletivo);

O2 - Jornadas inintermptas
de 12 (doze) horas diárias de
trabalho seguidas de 36
(trinta e seis) horas de
desca¡rso conforme a escala
elaborada pela Direçã.o da
Unidade Mista de Saúde:

EVENTUAIS (conforme
escala):

Prefeih¡ra do Municípío de Saltinho, e11¡. 18 de dezembro de 2018.

MÁwlnCARLOS
- Prefeito Munlcipal -

Av. Sete de Setembro,173) r Centro' Saltinho/SP r CEP 13.44o-ooo
Fone: 3+39-l8oo o e-mail: gabinetedoprefeito@salti nho.sp.gov.br
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Prefeitura do MunicípÍo de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.81t -g5g I ooo't-97

AITEXO VII

DESCRIçÕnS rupn¡¡mos AoS DMPRÞGOS pÚsLrCOS t COMISSSIONADOS
¡tnrsurçÕF^s

Curso nível médio ou
têcnico em melo

orabiente

4O horas
sena¡ais

..GtConcursadoAgente A¡rbiental
REQUISIîOSJORNADAPADRÃOPROVIMENÎOEMPREGO

Proteger e monitorar o meio ambiente informa¡rdo as autoridades competerrtes

(Encarregado e/ou Diretor de Meio Arnbiente) sobre atividades ilegais que afeta.rrr os

recursos naturais;
- promover a educaçáo ambiental dando palestras em escolas público e privadas, através

de carnpanhas integradas com o Departamento de Educaçáo (educaeäo jormaf);
- promove, 

" "oo"ðientização 
ambièntal da populaçåo (educaçáo não-formal) através de

campanhas com empresas e ONGs locais;
- presen¡ar e restaurar os processos ecológicos essenciais e a integridade do patrimônio

genético;
I Desenvolver pesquisas referentes à fauna e à flora;
- Executar e mantèr atualizado levantamento e cadastramento das áreas verdes;

- Exercer o controle, o monitoramento e a avaliação dos recursos naturais do Município;
- Fiscalizar as atividades produtivas, comerciais e de prestaçÕes de serviços e o uso de

recursos ambientais pelo poder público e pelo particular;
- Eiaborar diagnósticã", pare"".ãs e relatórios de controle pâra os órgäos ambientais e

reaJrtzao atendimento aos agentes de fiscalização;
- Conhecimentos e noções de legislaçã-o ambiental;
- Executar outras tarefas correlãtas que the forem determinadas pelo superior imediato.

Curso nível
fundarnenttl

completo

4O horas
semanais

.¡a''ConcursadoAgente Comunitârio
de Saride

REQÜISIÎOSJORNADAPADRÃOPROVIMTNTOTMPRBGO

- Efehra¡ visitas a residências e estabelecimentos, locaJiz,ados na zona urbaxra e ntral, de

caráter informativo e preventivo da área de saúde;
- Coletar informaçö""^p*u levantamento de dados para pesquisas e estatísticas da área

de saúde;
- promover a d.istribuição de material impresso, bem cofno a fixaçã-o de cartazes

informativos, na forma e nos locais determinados pelos superiores;
-Þ",1i"ip* d." *."o", seminários, etc., que se fizærem necessários para o exercício da

função, Ëe- 
"omo 

para marrter-se ahralizado em tudo que se refi¡a a vigilância sanitária;

- participar de ouiros trabalhos e ações do Departamento de Saúde, nos Setores de

Vigüância Sarritária, Vigilância Epidemiológica, assim como campanhas de vacinaçâo e
progrâma de saúde pública; 

rrra rhp fnrern ¿reter srior imediato.- Executar out¡as ta¡efas correlatas que the forem determinadas pelo supt

(/
TMPRTGO

Av. Sete de Setembro, V33' Centro ¡ saltínhoiSP' CEP 13'44o-o0o

Fon e: 3439-7 8oo o e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho'sp'gov' br
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Prefeitura do MunÍcípio de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.9591ooor-87

- Assessorar na otganizaçâo de cerimoniais, reuniões, coquetéis e eventos, bern como, de
toda estrutura necessária (roteiro do evento, pauta, elaboração de convites e distribuiçäo
de tarefas);
- Assessorar na criação e manutenção do site da Prefeihrra Municipal de Saltinho, com a
dintlgação de todas as atividades realiz¿¿as pelo Município;
- Realizar ou lazer reelìz'at pesquisas, estatísticas e levantamento, mantendo sempre
atualizados os dados e informações sobre o Município;
- Elaborar roteiros de vídeos e textos para televisão e rádio;
- Assessorar o Prefeito e órgãos da Prefeitu¡a em tudo que diga respeito a comunicações e
a cerimonial;
- Fotografar tudo que for de interesse público, assim como lazer o acompanhamento da
evoluçã.o das obras municipais, oficinas, palestras, eventos e todas as ações promovidas
por departamentos deste órgã.o;
- Acompanha¡ o chefe do executivo em sua funçã.o quanto Prefeito, assessora¡¡do naquilo
que for necessário;

- Organízar as reuniões solicitadas
dos particþantes;

pelo Prefeito, providencia¡rdo sua pauta e a convocaçäo

- Organizar e manrter atuaJizado o arquivo de documentos do órgão, classifica¡rdo-os por
assunto, de modo a atender prontam,ente quaisquer pedidos de informaçã.o;
- Classificar a coffespondência recebida, snsarninhando-a as unidades competentes;
- Recepcionar as pessoas que procuram o órgão, efetuando a necessá'ria triagem com a
finatidade de facilitar e ¿lsnrÍimento por parte dos superiores;
- Emitir as requisições de materiais e serviços do órgã.o, acompanhado o'processarrrento
de sua aquisição;
- Participar das reuniões promovidas pelo órgão, anotando as ocorrências e elabora¡rdo
atas ou relatórios das mesmas, confortre o caso e;
- Executar outras tarefas correlatas deter:¡¡inadas pelo superior imediato.

Curso de nível
suoerior na área

30 horas
semanais

uonConcursadoAssistente Social
REQUISIîOSJORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPRT'GO

- Organizar a participação dos indivíduo
desenvolvendo suas potencialidades e

s em grupo, juntarrrente com outros profissionais,
promovendo atividades educativas, recfeativas e

culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual;
- Programar a ação bâsica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através
da anáüse dos recursos e das carências sócio econômica dos indivíduos e da comunidade,
de forrna a orientá-los e promover seu desenvolvimento;
- Ações de caráter emergencial;
- Atividade voltada à agilizaçao de internamento, exârnes, consultas, trataræento
de transporte, medicam,entos, órtese, prótese e complementaçäo aJimentar;
- Educação e informaçäo em saúde;

, obtençã.o

- Planejamento e assessoria em saúde;
- Mobilização de comunidade;

Curso de nível
mêdio ou técnico

¡3N''ComlsslonadoAssistente
Executívo

RTO'UISITOS.tORNADAPADR.ÃOPROVIMENîOEMPREGO V\

Av. Sete de Setembro,17j) . Centro . Saltinho/SP e CEP 13.44o-ooo
Fone: 34j9-7 8oo . e-m ail : gabinetedoprefeito@satti n ho. sp.gov. br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.95 9 I ooo't-$7

- Operacio¡aalizaçfrl das atividades através de levantamento de dados para caractenzaçâo,
identifrcação das condições sócias econômicas e sanitárias dos usuários, para critérios de
fornecimento de medicanentos, exatnes e outros;
- Interpretação de noñna e rotina, procedimentos de natureza educativa, como orientaçäo
e encaminhamentos;
- Agenciamento de medida e iniciativa de caråter emergenciat;
- Acompanhar casos especiais com problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas,
alcoolismo e outros, sugerÍndo os encaminhamêntos aos órgäos competentes de
assistência, pdâ possibilitar atendimento dos mesmos;
- Participar de campanhas de vacinaçåo e prevenção realizadas pelo Departamento;
- Executar outras tarefas correl.atas determinadas pelo superior imediato.

Curso de
nível

fundar¡rental
completo

40 horas
semanais

..B''ConcursadoAtendente (subordinado
ao Departamento de

Saúdef

REQI'ISITOSJORNADAPADR.ÃOPROVIMENTODMPREGO

- Executar serwiços de recepçäo, arquivo e estatística;
- Preencher impressos relativos ao cliente/paciente;
' Fazer serviços administrativos;
- Orientar o cliente/paciente sobre os enca:¡rinhamentos necessários;
- Acompanhar o cliente/paciente, quando.necessário, até o local de atendimento dentro da
unidade;
- Atender telefone de forrha a se identificar dizendo seu nome, o nome da institrriçäo e a
saudação pertinente ao horário: bom dia - boa tarde - boa noite;
- Participa¡ de campanhas de vacinação e outros programas educativos a serem
desenvolvidos pelo Departamento, sempre que a chefi,a assim o determinar;
- Particípar de todos os cursos determinados pelo Ðepartamento a frm de se capacitar e
melhorar o atendimento da Unidade;
- Ðxecuta¡ out¡as atribuiçöes afins que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

Curso de
nível

fundament
al co¡nnleto

4O horas
semanals

uBnConcursadoAtendente
(subotdínados aos demais

Departamentosf

REQUrslîn
s

JORNADAPADRÃOPROVIMENlOPMPREGO

- Recepcionar os cidadäos que procuram pelos serviços públicos, encamirxhando-os aos
setores de competência;
- Atender ao telefone, transferir as chamadas a outros setores ou sen¡idores da unidade;
- Efetuar o controle da agenda do setor competente, fichários e arquivos;
- Orgartizar o recebimento e encarninha¡rrentos de documentos do setor que a sefüe;
- Executar out¡as tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

Curso de nível
médio completo

40 ho¡as
semanais

.3FConcursadoAr¡¡dliar de Dentlsta
REOT'ISITOSJORNADAPADR.¡LOPRO\IIMTNTOEMPREGO

Av. Sete de Setembro,1733 . Centro . Saltinho/SP o CEP 13.44o-ooo
Fone: 3439-7 8 o o . e-mail : gabinetedoprefeito@saltin ho. sp. gov. br
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Cu¡so de nível
superlor ¡a årea

2O horas
semaaais

.nPnConcursadoCirurgião Dentista

- Examinar, diagnosticar e tratar afecções daboca, dentes e regiäo maxilo-facial, utilizando
processos clínicos ou cirurgicos para promover e recuperar a saúde bucal;
- Prescrever ou administrar medicamentos, determinado via oral ou parental, para tratar
ou prevenir afecções dos dentes e da boca;
- Manter registro dos pacientes exa.minados e tratados;
- Efetua¡ levantasrentos que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública;
- Participar do planejamento, execução e avaliaçáo de programas educativos e prevenção
dos problemas de saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltados p¿¡ra o
escolar e para população;
- Participar da elaboração de planos de fiscalizaçã.o sarritária;
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados de urgências e emergências;
- Enceminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos, a
out¡os niveis de especializaçáo, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive
para fins de complementaçã.o do tratarnento;
- Emitk laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competêncía;
- Frogramar e supervisionar o fornecimento de insumo para as ações individuais e
coletivas;
- Supervisiona¡ o trabalho desenvolvido pelo THD e ACD;
- Executa¡ outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Curso de nível
fundamental

completo

4O horas
semanais

..cttConcursadoCopeira
RTQIIISITOS.'ORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPRT'GO

- Cuidar da limpeza da área interna do Paço Municipal;
- Executar as tarefas inerentes ao preparo e distribuiçäo de café e chá, para os diversos
departa:nentos da Prefeitura] :

- Zel,ar pela limpeza e higienizaçâo da coztrtb.a, bem como dos utensílios empregados em
suas tarefas;
- Apresentar-se com avental, cabelo preso e roupa asseada;
- Executa¡ outras tarefas correlatas que the forem determinadas pelo superior imediato.

Curso de ¡ível
superior, técnico

ou médlo

.3Qtt
A Comissã,oDiretor Adjunto

de Governo

RTOT'ISITOSJORNADAP.åDRÃOPROVIMEIVÎOEMPRE(GO

- Assessora¡ e auxiliar o Diretor de Governo em suas funções e atividades;
- Na ausência do Diretor de Governo, representar e assistir o Prefeito nas suas funções
político-administrativas, cabendo-lhe espécialmente o assessorarnento para contatos com
os demais poderes e autoridades e para atendimento aos munícipes;
- Ter conhecimento de assuntos dos Departamentos para esclarecer ao Prefeito, quando
necessário;
- Cuidar do expediente interno do Gabinete do Prefeito na ausência do superior imediato;
- Assessorar o Prefeito e órgãos da Prefeitura em tudo que diga respeito a comunicaçöes e
a cerimonial; (/

//
Av. Sete de Setembro, 173) o Centro . Saltinho/SP r CEP 13.44o-ooo

Fone: 3$g-7Eoo . e-ma¡l: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83 r.9591 ooor87

- Implantar, coordenar e rnanter atr¡aliz.ado banco de dados do Município;
- Realizar ou faznr realiz,ar pesquisas, estatísticas e levantamento, mantendo sempre
¿f¡elizad6s os dados e informações sobre o Município;
- Receber a corespondência ofrcial dirigida ao Poder Executivo Municipal, enca:rrinhando-
a aos setores competentes;
- Coordenar a expedição da correspondência oficial e de informações solicitadas por órgäos
de imprensa;
- Coordenar as reuniöeb do Prefeito Municipal com os Departamentos e assessoria
destinadas ao estabelecimento de metas e planos de governo, bem como as destinadas à
avaliaçã.o dos resultados e do andamento da Administração, e;
- Executar outras tarefas correlatas que the forem deterrrinadas pelo superior imediato.

Curso de nível
superlor, técnico

ou médio

.3QtDiretor AdJunto do
Depattamento
Adminlstrativo

Comlssão
,i

RTQIIISITOSJORNADAPADRÃOEMPREGO h PNOV¡¡VTENTO

- Assessora¡ e auxilia¡ o Diretor do Departamento Administrativo em suas funções e
atividades;
- Na ausência do superior i:nediato, chefiar, dirigir, planejar, orientar e coordenar a
Diretoria pala a qual foi designado pelo Prefeito;
- Superuisionar as atividades relativas à administraçåo de pessoal, orientando e
fiscn'lizando a aplicação da legislação de pessoal e propondo as alterações que julgar
conveniente;
- Apresentar ao Chefe d.o Executivo propostas referentes a legislação e aperfeiçoamento
dos servidores subordinados, bem como, programas, projetos e ações a serem
desenvolvidos;
- Superwisionar os processos de licitações para aqtrisição e locação de bens, serviços e
obras, e p€ìra alienaçáo de patrimônio municipal;
- Superintender e coordenar as atividades relativas a administração de expediente,
protocolo, arquivo, portarias, zeladona, copa, serviços de cópias reprográficas e apoio
administrativo;
- Coordenar a elaboração dos atos administ¡ativos municiFais e das publicações exigíveis;
- Coordenar os processos administrativo e sindicâ¡rcias para apuraçã.o de infrações
administrativas e disciplinares, atribuídas aos servidores municipais;
- Chefrar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo aottmização
e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas;
- Manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesses do Departamento
de que é titular;
- Solicitar junto ao Prefeito compra de materiais e equipamentos;
- Responsabiliza¡-se pela execuçåo dos contratos afetos ao seu respectivo Departamento,
bem como, pelo do mesmo;

Curso de nível
superior em Dlreito

e estar
regularmente

..QtComissâoDiretor AdJunto do
Departamento de

Assuntos Jurídicos

REQUISITOSJORNADAPADRÃOI PROVIMENTOEMPREGO ,I

Av. Sete de Setembîo,1733 ¡ Centro . Salt¡nho/SP o CEP r3.44o-ooo
Fone: 34)9-7 8oo . e-mail : gabinetedoprefeito@salti n ho. sp. gov. br
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Prefeitura do Munícípío de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN pJ 66 -83r.9591 ooot-97

lnecrlto na Ordem
dos ^Sdvogados do

Brasíl
- Elabora¡ pareceres juridicos
decisöes complexas de cunho

para os órgã"os da
politico;

Administraçã.o nos assuntos que envolvam

- superintender e coordenar as atividades educacionais do Município;

rQtConie¡ãoDí¡etor AdJuato d,o
Departq"n eato de Educação
e Desenvolvimento Social

RÞçmsmo
s

JORI{ADAPADR-ÃOPRO\¡IMTTITOÞMPREGO

Curso de
nivel

superior,
técnlco ou

mêdio
- Assessorar e auxilia¡ o Ðiretor
em suas funçôes e atividades;

do Departamento de Educaçåo e Desenvolvimento Social

- Analisar todos os contJatos firmados pelo MuaicÍpio, visa¡rdo garantir uma situaçåo de
segurança jurídica;
- Prestar consultoria nas áreas de direito constifucional, administrativo e tributrårio,
formuladas pelo Prefeito ou pelos diretores da prefeitura;
- Assessorar os Departarrrentos Municipais, em questöes relacionadas com área jurídica,
visando garantir que as desisões e procädimentos adotad;;J;j; d..rïã-¿* t*i,- Assessorar nos processos licitatôrios, tomando todas as providências necessárias para
resguardar os interesses do Município;
- Assessorar e acompanhar os processos administrativos e judicias, tornand.o asprovidências necess¡irias para garantir os direitos e interesses do Municípiå;

- Chefiar, dirigir, planejar, orientar e coordenar a Diretoria para a quat foi designado pelo
Prefeito;
- superintender e coordenar as atividades educacionais do Município;
- Prornover o ensino fundamental e infantil no Município, por administração própria e/ou
através de convênios, atendendo a legislaçáo superíoisobie o assunto;
- Desenvolver atividades de promoçåo e/ou apãio no ensino médio, superior, supletivo,
alfabetizaçåo de adultos e å educaçåo especialf
- Responder pela administraçå.o das unidades municipais de ensino, biblioteca$, centros
educacionais do Município;
- Superintender e coordena¡ as atividades destinadas rå. dístribuiçã.o de merenda escola¡ e
transporte escolar no Município;
- Coordenar as pronoçôes cívicas no Murricípio;
- Superintender e coordenar as atividades dã assisténcia e promoção social no Municipio
po_r administraçåo própria e f ou attavês de convênios, e;
- Chefia¡ a distribuiçâo dos reoursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otimizaçåo
e aprimorarnento das atividades a serem desenvolvidas;
- Ma¡¡.ifestar-se em proces$o que versem sobre assuntos de interesses do Departamento deque ê titula¡;
- soücita¡ junto ao Prefeito compra de materiais e equipamentos;
- Responsabiliaar-se.pela execuçáo dos contratos afetoi ao seu respectivo Departamento,
bem como, pelo patrimonio do mesmo.

Av. Sete de Setembra,V)3. Centro . SaltinhoiSp r CEp13.44O-Ooo
Fo ne: j4jg.7 8 ao . e-mail : gabinetedoprefeit@sattin ho.sp. gov. br
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Prefeitura do MunÍcípÍo de Saltínho
Estado de São Paulo

CN pJ 66.83r.959 I ooot-$7

- Representar e assistir o Prefeito nas suas funções p olítico - administrativas, cabendo-lhe
especialmente o assessoramento para contatos com os demais poderes e autoridades e
para atenc{imento aos munícipes;
- Ter conhecimento de assuntos dos Departamentos para esclarecer ao prefeito, quarrdo
necessário;
- Cuidar do expediente interno do Gabinete do prefeito;
- Assessora¡ o Prefeito e órgãos da Prefeitura em tudo que diga respeito a comunicações e
a cerimonial;
- Implantar, coordenar e manter atuarizado banco de dad,os do Município;- Reaiiza¡ ou fazer reali2^ar pesquisas, estatísticas e levantaÍtento, màntendo sempre
atualizados os dados e informações sobre o Munícípio;
- Receber a correspondência oficial dirigida ao Pod.er Executivo Municipal, encaaninhaldo-
a aos setores competentes;
-_Coordenar a expedição da correspondência oficial e de informações solicitadas por órgäos
de imprensa;
- coordenar as reuniões do prefeito Municþal com os Depart?mentos e assessoria
destinadas ao estabelecimento de metas e plarro" de governo, Ë.- como as destinadas à
avaliaçåo dos resultados e do andamento dã Adminis[ração, e;
- Executar outras tarefas comelatas que the forem determinadas pelo superior imediato.

Curso de nível
superior,

técnico ou
médlo

3¡Rrt
( ComissãoDiretor do

X P:Pirymen-to VAd¡ninistrativo

REQINSITOSJORI{ADAPADRÃOPROVIMENTOTMPRTGO

- Chefiar, dirigr, planejar
Prefeito;

, orientar e coordenar a Diretoria para a qual foi designado pelo

- Supenrisionar as atividades relativas à administraçäo de pessoal, orientando e
fiscalizando a aplicação da legislação de pessoal e propond.o a" alt r"ções que julgar
conveniente;
- Apresentar ao Chefe do Executivo propostas referentes a legislação e aperfeiçoamento
dos servidores subordinados, bem como, prograrnas, prõjetos e ações a serem
desenvolvidos;
- Supervisionar os processos de licitações para aquisiçåo e locação de bens, serwiços e
obras, e para alienação de patrimõnio municipal;
- Superintender e coordenar as atividades relativas a administração de expediente,
protocolo, arquivo, portarias, zeladoria, copa, senriços de cópias reprográfic"" " "poioadministratívo;
- Coordena¡ a elaboraçã.o dos atos administrati vos municipais e das publicações exigíveis;

Coordenar os processos adrrinistrativo e sindicâncias para apuraçäo de infrações
administ¡ativas e disciplinares, atribuídas aos serwidores municipais
- Chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo aotimizaçâo
e aprtmoramen to das atividades a serem desenvolvidas

Curso de ¡ível
su¡rerior, técnico ou

médio

..Rrt

^ 

Conlssäo*. Dlretor de
Governo

REQUISITOSJORNADAPADR.ÃOi PROVIMENTOEMPREGO

Av.SetedeSetembro,V3j o Centro ¡ Saltinho/SP r CEp 1j.44o-ooo
Fone: J4j9-7 8oo . email: gabinetedoprefeito@saltin ho.sp. gov. br
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Prefeitura do MunÍcípio de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.83r.959 looo,t-97

- Manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesses do Departamento
de que é titular;
- Soücitar junto ao Prefeito compra de materiais e equipamentos;
- Respons¿þiliz¿¡'-ss pela execução dos contratos afetos ao seu respectivo Departamento,
bem como, pelo patrimônio do mesmo;

Curso de nível superior
em Direito e estar

regularmente inscrito
na Ordem dos

Advosedos do Brasll

*Rt

X
ComissâoDiretor do

Depattamento
de Assuntos

Jurídicos*

REQUISITOSJORNADAPADRÃOPROVIMENÎODIYIPREGO

- Chefi.ar
Prefeito;

, dirigir, planejar, orienta¡ e coordena¡ a Diretoria para a quat foi designado pelo

- Supervisionar, coordenar e definir a orientação geral e estratégica a ser observada pelos
membros do Departamento de Assuntos Jurídico, no que tange as suas atribuições
específicas e programas de ahraçã.o;
- Assessotar e aco:npanhar os processos administrativos e judicias, tomand,o as
providências necessârias para garantir os direitos e interesses do Municipio;
- Acompanhar todos os processos administrativos e judicíais de interesse da
municipalidade; postular em juízo em nome da aclministraçäo, com a propositura de ações
e apresentação de contestação; ajuiz.amento e acompanhamento de execuçöes fiscais;
- Decidir quanto a interposição, desistência ou manutençáo de recurso;
- Revisar e ratificar pareceres exa¡ados pelos procuradores e assessores;
- Representar o Municþio de Saltinho em qualquer juizo ou insta¡rcia, judicial ou
extrajudicial, nas causas em que o mesmo for autor, réu, assistente, oponente ou de
qualquer for:rra interessado ;
- Avocar a defesa do interesse do Município em qualquer ação e processo judicial ou
adrninistrativo, inclusive da Administraçåo Priblica tn¿iretá, bed como atribuí-la a
Procurador do Município designado;
- Receber, pessoalmenté, as citações iniciais, no"ficaçöes e intimaçöes referentes a
quaisquer ações ou procedimento judiciais contra o município ou naqueles em que esta
seja parte interessada ;
- A:utonzar a desistência, transaçäo, acordo e termo de compromisso nos processos
judiciais de interesse da fazendamunicipal, quando autorizados pelo Prefeito;
- Exarar despacho conclusivo sobre os pareceres e informações elaborados pelo Assessor
Jurídico e Procurador Jurídico nos processos administ¡ativos que tramite perante o
municípiot

- Chefiar, dirigir, planejar,
Prefeito;

e coordenar a Diretoria para a qual foi designado pelo

sr'

Cu¡so de
nlvel

superior,
técnlco ou

médlo

..R,Comiss:lo

K
Diretor do Departamento

de Educação e
Desenvolvímento Social

l.

REOTIISITOSJORNADAPADRÃOPROVIIIENTOEMPRBGO

Av. Sete de Setembro,1733..Centro . Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo
Fone: j43g-7 8 oo . e-ma¡l : gabinetedoprefeito@saltinho. sp. gov.br
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Prefeitura do MunÍcípio de Saltínho
Estado de São paulo

CNPJ 66:83r.959 looor-87

Curso de nível
superior, técnico

ou médio

.¡Qrt( Comissãoe Di¡etor Adjunto do ,
Departametto de I'

Saúde

REQIITSTTOSJORNADAPADRAOI PROVIMDNTOEMPREGO

Assessora¡ e auxiliar o Diretor de Saúde em suas funções e atividades;
- Substituir os Diretor de Saúde no seu impedimento e ausências temporárias, garantindo
o pleno funcionamento do Departamento;

Supervisionar e acompanhar os programas de saúde, dando suporte e assessoramento
necessário;
- organizat e auxilíar no gerenciamento e desenvolvimento d.as metas traçadas pelos
programas específicos, verificando o cumprimento dos mesmos;
- Auxiliar o Diretor,na estipulação de põliticas, programas, projetos, diretrizes e metas
guanlto àprestação de assistênciamédica, odontológica e de sauaã pública de competência
do departamento;
- Coordena¡ a assistência arnbulatorial e de transporte d.e pessoas enfermas, carentes e
necessitadas;
- Coordena¡ as ações e campanhas de vacinação;
- Supervisionar e coordenar os senriços administrativos da área d.e saúd.e.

Curso de nível
superlor,

têcnico ou
nédio

rQt\ ComissâoI Diretor AdJunto do
Departamento de

f inaaças e Patrimônio

RTQUISITOSJORIìTADAPADRÃOPROVIMEII1()EMPREGO

- Assessorar e auxiliar o Diretor do Departamento de Finanças e Patrimônio em suas
funções e atividades;

-clqfiar' 
dirigt, planejar, orienta¡ e coordenar a Diretoria para a qual foi designado pelo

Prefeito;
- Superintender e coordenar as atividades de contabilizàçã,o òrçamentária, financeira,patri:nonial e econômica das contas municipais;
- Superintender e coordenar as atividadès de a:recad.ação, lançamento, controle e
fïscalização dos tributos e demais rendas municipais;
- Superintender e coordenar as atividades de execução e controle orça.rnentário;- Superintender e coordenar as atividades d.e recebimento, movimentaçåo, controle eprestação de contas de valores recebidos de out¡as esferas de governo;
- Coordenação das ações de planejamento e orçamentação, ã serem desenvolvidas em
conjunto com os demais órgãos e assessoria, e;
- Executar outras ta¡efas correlatas que the forem atribuidas pelo prefeito Municipal.
- Chefia¡ a distribuiçäo dos recursos huma¡ros e materiais, tenid.o por objetivo a otiinização
e_a_primoramento das atividades a serem desenvolvidas;
- Manifestar-se em processo que versem sobre assuntos de interesses do Deparramento de
que é titular;
- solicitar junto ao Prefeito compra de materiais e equipamentos;
- Responsabilizar'-se pela execução dos contratos afetos ao seu respectivo Ðepartarnento,
bem como, pelo patrimônio do mesmo;

Av. Sete de Setembro,VSj r Centro r Saltínho/SP o CEP 13.44o-ooo
Fo ne: j43gi 80 o . e-mail : gabinetedoprefeito@saltin ho. sp.gov. br
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Prefeitura do MunÍcípio de Saltinho
Estadoj::i,:.:,?,"'"

inscrlto na Ordem
dos Advogados do

Brasll
- Elaborar pareceres para os órgãos daAdministração nos assuntos que envolva:rr
decisöes complexas de cunho político;
- Analisar todos os contratos firmados pelo Municipio, visando garantir uma siflraçã.o de
segurança jurídica;
- Prestar consultoria nas áreas de direito constitucional, administrativo e tributário,
forrnuladas pelo Prefeito ou pelos diretores da Frefeitura;
- Assessorar os Departamentos Municipais, em questões relacionadas com á,rea jurídica,
visando garantir qne as decisöes e procedime¡rtos adotados estejam dentro da leí;
- Assessorar nos processos licitatôrios, tomando todas as providências necessárias para
resguardar os interesses do Município;
- Assessorar ,e acompanhar os processos administrativos e judicias, tomando as
providências necessárias para garantir os direitos e interesses do Municrpio;

Curso de
nível

superior,
técnico ou

médÍo

.3Qrt

,x
Con¡lssãot Diretor AdJunto do

Departamento de Educação
e Desenvolvimento Social

REQnrSrlO
s

JORNADAPADRÃOPROVIMEI{TOEMPREGO

- Assessorar e auxiüar o Diretor do Departamento de Educaçã.o e Þesenvolvimento Social
em suas funções e atividades;
- Chefiar, dirigir, planejar, orientar e coordenar a Diretoria para a qual foi designado pelo
Prefeito;
- Superintender e coordenar as atividades educacionais do MunicÍpio;
- Fror,nover o ensino fundamental e infantil no Município, por administração própria e/ou
através de convênios, atendendo a legislação superior sobre o assunto;
- Desenvolver atividades de promoção e/ou apoio no ensino médio, superior, supletivo,
alfabetizaçåo de adultos e à educação especial;
- Responder pela administraçåo das unidades municipais de ensino, bibliotecas, centros
educacionais do Município;
- Superintender e coordenar as atividades destinadas à distribuição de merenda escola¡ e
transporte escolar no Município;
- Coordenar as promoções cívicas no Município;
- Superintender e coordenar as atividades de assistência e promoçäo social no MunicÍpio
por administração própria e/ou através de convênios, e;
- Chefi.ar a distribuiçäo dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otimização
e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas;
- Manifestar-se em processo que versem sobre assuntos de i:rteresses do Departarnento de
que é titula¡;
- Solicitar junto ao Prefeito compra de materiais e equi¡amentos;
- Responsabilizar-se pela execuçäo dos contratos afetos ao seu respectivo Departa::aento,
bem como, pelo patrirrônio do mesmo;
- Superintender e coordenar as atividades educacionais do MunicÍpio;

Av. Sete de Setembro,1733 o Centro . Salt¡nho/SP . CEP13.44o-ooo
Fone: 34jg-7 Eoo o e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br
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ffi

- superintender e coordenar as atividades educacionais do Município;
- Pror'nover o ensino fundamentat e infantil no Município, por 

"a-ittiétração 
própria ef ou

através de convênios, atendendo a legislação superioisobie o assunto;- Desenvolver atividades de promoção eþu apôio no ensino médio, áuperior, supletivo,
alfabetização de adultos e à educaçao especial;
- fesponder pela administração das uniäad.es municþais de ensino, bibliotecas, centlos
educacionais do Município;
- Superintender e coordenar as atividades destinadas à distribuição de merenda escolar etransporte escolar no Municipio;
- Coordenar as promoções cívicas no Município;
- Superintender e coordenar as atividades dã assistência e promoção social no Municipio
po_r administração própria e/ou através de convênios, e;
- Chefrar a distribuiçäo dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otimizaçã.o
e aprimoramento das atividades a serem desenvolvid.as.
- Manifestar-se em processo que versem sobre assuntoJde interesses do Departamento d.e
que é titular;
- solicitar junto ao Prefeito compra de materiais e eguipa:rrentos;
- Responsabilizar-se pela execução dos contratos afétos ao seu respectivo Departamento,
bem como, pelo patrimônio do mesmo;
- superintender e coordenar as atividades educacionais do Município;

CN PJ 66.83r.959 looot-BZ

Curso de
nível

su¡rerior,
técnico ou

médio

..RtComfssão

A

Diretor do Departar¡rento
de Finanças e
Patrlmônlo

REQUISITOSJORNADAPAI)RÃOPROVIMTNTOEMPREIGO

- Chefiar, dirigir, planejar
Prefeito;

, orientar e coordenar a Diretoria para a qual foi designado pelo

Prefeitura do MunicípÍo de Saltinho
Estado de São paulo

- Superintender e coordenar as atividades de contabtJizaçâo orçamentária, financeira,
patrimonial e econômica das contas munieipais;
-- Superintender e coordenar as atividadês de arrecadaçã.o, lançatnento, controle e
fiscalização dos tributos e demais rendas municþais;
- Superintender e coordenar as atividades de exeõução e controle orçamentário;- Superintender e coordenar as atividad.es de recebimento, rnovimentação, controle e
prestaçã.o de contas de va-lores recebidos de outras esferas de governo;
- Coordenação das ações de planejamento e orçamentaçáo,à serem desenvolvidas em
conjunto com os demais órgäos e assessoria, e;
- Executar outras ta¡efas comelatas que lhe forem atribuídas pelo prefeito Municipal.
- Chefiar a distribuição dos recursos Ëum"oos e materiais, tenido por oUjeuvo a otimizaçäo
e aprimoramento das atividades a serem desenvolvid.as;
- Manifestar-se em processo que versem sobre assuntos de interesses do Departamento de
que é tittrla¡;
- solicitar junto ao Prefeito compra de materiais e equipamentos;
- Responsabilizar-se.pela execuçäo dos contratos afãtos ao seu respectivo Departamento,
bem como, pelo patrimônio do mesmo;

,r

X

Av. Sete de Setembro, V3j . Centro r Saltinho/Sp o CEp 1j.44o-ooo
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959 I ooot-97

- Chefar, dirigir, planejar, orientar e coordenar a Diretoria para a qual foi designado pelo
Prefeito;
- Superintender e coordena¡ a constmçã.o e manutençäo, por administração própria ou
empreitada, dos próprios municipais;
- Coordenâr os serviços de manutençäo e conservação de vias, praças, logradouros e
próprios públicos municþais;
- Coondenar a aprovação e fiscalizaçâo das obras particulares;
- Adu'rinistrar os serviços públicos municipais executados pela Administraçâoi
- Fiscaliza¡ os senriços públicos concedidos, autorizados e/ou terceirizados;
- Coordenar os transportes internos e a frota municipal;
- Coordenar os serviços de sinalização e orientação de tráfego urbano;
- Superintender e coordenar os serviços de marrutenção e conservação das estradas e
camir'rho s municip ais rurais;
- Superintender e coordenar os serwiços de construçäo de próprios municipais, estradas,
e outras obras na zorLa rural;
- Superintender e coordenar os serviços públicos prestados pela Administraçáo à
população dazonarural, através da administraçäo direta, concessã.o ou terceirizaçäo;
- Coordenar a execução das atividades e serviços previstos nos projetos técnicos do Pla¡ro
Municipal de Desenvoivimento Agropecuário;
- Coordenar os senriços de assistência técnica e extensão rural prestados aos produtores
rr¡rais do Município;
- Coordena¡ a produçåo de mudas diversas para utilização nas zonas urbanas e rural, e;
- Chefiar a distribuiçäo dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otinizaçáo
e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas;
- Manifestar-se em processo que versem sobre assuntos de interesses do Departanento de
que é titula¡;
- Solicitar junto ao Prefeito compra de materiais e equipa:rrentos;
- Respons¿þiliz¿1'-ss pela execuçáo dos contratos afetos ao seu respectivo Departamento,
bem como, pelo patrimônio do mesmó;

Cu¡so de
nível

superlor,
têcnlco ou

médío

.3R''ComlssâoDiretor do Departamento
de Meio Ambiente,

Saneamento Bâsico e
Agricultura

Rror'IsrTosJORNADAPADRÃOPROVIMEIÍTOEMPRTG'o

- Chefrar, dirigr, planejar, orientar e coordenar a Diretoria para a qual foi designado pelo
Prefeito;
- Superintender e coordenar as atividades relativas ao saneernento básico no Municipio;
- Coordenar os serviços de coleta e tratamento de esgotos sanitárdos;

8,r'

Gurso de
nível

superlor,
técaico ou

médio

rR,tComissãoDíretor do Departame¡to
de Obras e Servlços

hiblicos

RtouslÎosJORNADAPADR.AOPROVIMENTOEMPRDGO

Av. Sete de Setembro,1733. Centro r Saltinho/SP o CEP 13.44o-ooo
Fone: 3439-78oo . e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br
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Prefeitura do Municípío de Saltinho
Estado de São paulo

CN PJ 66.83l.959 I oool-Bz

- Coordenar os serviços de captação, tratamento, ad.uçã.o, distribuição e abastecimento de
água tratada;
- Coordenar os serviços de fi.scalização dos mananciais, promovendo por si ou através deconvênios a recomposição da mata ciliar;
- Coordenar os serviços de emissão, controle e baixa das tarifas de água e esgotos;
- Superintender e coordena¡ os serviços de ampliação e manutençã.o ãa rede distribuidora
de água e captação de esgotos;
- Coordenar os estudos e projetos visando a melhoria do abastecimento d.e água noMunicípio, e;
- Chefia¡ a distribuiçã.o dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otimização
e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas;
- Mar'rifestar-se em Processo que versem sobre assuntos de interesses do Departarnento deque é tihrla¡;
- solicitar junto ao Prefeito compra de materiais e equiparnentos;
- Respons¿þiliz¿1'-ss pela execuçao dos contratos afetos 

"o """ 
iespectivo Departamento,

bem como, pelo patrimônio do mesmo;
- Determinar direúzes destínadas à melhoria das condições ambientais do MunicÍpio e a
gestão integrada dos resÍduos sólidos;
- Determinar diretrizes ambientais para a elaboração de projetos e parcelamento do solo
urbano, bem como para instalaçao de atividades 

" 
å*pr""ndimentos reiacionados à coleta

e disposição de resíduos;
- JTplântar e gerencíar unidades d.e conservaçáo representativas d.os ecossistemas
originais do espaço territorial do Município, impiemenîando os planos de manejo em
conjunto com o Engenheiro Agrônomo;
- Realiza¡ estudos de impactos a¡nbientais na aprovação d.e projetos de loteamento;
- þissalizar loteamentos a fi.m de evita¡ possíveis irregularidä¿"";
- Desenvolver mecanismos e logistica pararealízaçao d.e programas d,e logística reversa d.e
bens e produtos no municipio;
--.Propor a criação e gerenciar os parques municipais, implementa¡d,o seus pla¡os
diretores;
- Promover as medidas administ¡ativas e requerer as judiciais, cabiveis para coibir, punir
e responsabiltzar os agentes poluidores e degradadorCs do meio ambientã;
- Implementar ações para a redução da quantidade de resíduos produzidos pela população;
- Fiscaliza¡ os serviços exercidos por empresas contratadas, 

"ri """o 
de concessões.

Cr¡rso de nlvel
superíor,

técnico ou
médío

..R''
\

ComlssãoV Diretor do

^ Departamento du ¡/
Safrde

REQUISITOSJORNADAPAÐRÃO,PROVIMDIÍIOEMPRTGO

- Cheûar, dirigir, planej
Prefeito;

ar, orientar e coordena¡ a Diretoria para a qual foi designado pelo

; Pfanejar, otgattizat, controlar e avaliar as ações do município, organizando o SUS no
ârnbito municipal)
- Superintender e coordenar âs atividades destinadas à prestaçã.o de serviços deassistência médica, hospitalar, odontológica e farmacêutica ã comunidade por
administração propria ou através d.e convêniós;

F¿
7../

Av. Sete de Setembro,V¡.3 ¡ Centro . Salt¡nho/Sp o CEp fj.44o-ooo
Fone: ¡,q3g-7 8 o o ¡ e-maih gabinetedoprefeito@saltinho.sp. gov. br
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.95 9 | ooot-$7

- Responder pela administraçäo e manutençâo das unidades municipais de saúde;
- Promover are,a1iq4çãs de camparrhas de vacinaçåo, de combate a endemias e erradicaçã.o
de moléstias;
- Superintender e coordenar os serviços de vigilância sanitária e de cont¡oie profilático no
MunicÍpio;
- Chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otimizaçäo
e aprimorarnento das atividades a serem desenvolvidas;
- Manifestar-se em processo que versem sobre assuntos de interesses do Departamento de
que é titular;
- Sotcitar junto ao Prefeito compra de materiais e equipamentos;
- Respons¿þiliza¡'-sg pela execuçáo dos contratos afetos ao seu respectivo Departarnento,
bem como, pelo patrimônio do mesmo;

- Realizar manutenção preventiva e coretiva nos quadros de força, comandos elétricos e
demais equipamento de energia nos próprios públicos;
- Ana,lisa as necessidades de troca e regulagem de peças e aplica testes de funciona:rrento;
- Realiza¡ instalações de dist¡ibuição de alta e baixa tensáo;
- Montar e reparar instalaçóes elétricas;
- Instalar e reparar equiparnentos de iluminaçäo dos próprios públícos;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

- Estuda¡ os trabalhos a serem executados, assinalando desenhos, esquemas,
especificações e outras informações, para programar o roteiro de operações;
- Executar a instalação de redes hidráulicas em próprios municipais, marcando os pontos
de colocação das tubulaçöes, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do solo,
utilizando-se de instrumentos e ferramentas adequados;
- Da¡ manutençâo às tubulações de água e esgoto de prédios públicos, pavimentos,
calçadas e estrtrturas semelha:rtes de uso público;
- Executar a instalação da rede,primária e secundária de água e esgoto, abrindo valetas
no solo para assenta¡ tubos ou partes anexas, de acordo com as determinaçöes dos
croquis, esquemas ou projetos;
- Executa¡ serviços de consertos e manutençã.o de equipamentos hidráulicos em prôprios
municipais, efefirando a substituição ou reparaçäo de peças, para mantê-los em
bom funcionamentot

Av. Sete de Setembro,1733 o Centro ¡ Saltinho/SP ¡ CEP 13.440-ooo
Fo ne: 3.4jg-7 80 o . e-ma¡l : gabinetedoprefeito@salti nho.sp. gov. br

Curso de nlvel
fundamental

completo
e curso técnlco na

âtea

4O horas
sema¡rals

rGtConcursadoEletriclsta
RTQUISTTOSJORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Curso de nível
fu¡danental

completo
e cunso técnico

na área

40 horas
sernanais

,.FConcursadoE¡canador
REOI'ISIIOS.IORNADAPADRÃOPROVIMTNÎOTMPRTGO
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Prefeitura do MunicípÍo de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83 r -g59 | ooo't-97

- Fiscalizar a entrada e saída de pessoas nos prédios municipais, observando o
movimento das mesmas na portaria principal, procurando identificá-las, visando a
ordem e segurança dos funcionários, autoridades e visitantes;

- Percorrer diariamente as dependências daunidade em que se encontralotado, abrindo
e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de
iluminaçäo, mâquinas e aparelhos elétricos;

- Prestar informações aos usuários dos serviços municþais, quando solicitado;

- ftsalizar serviços externos p.ara atender as necessidades do setor; e,

- Executar out¡as tarefas correlatas, que the forem determinadas pelo superior imediato.

Crrrso de aível su¡lerior
em Direíto e estar

regularne¡,te i¡scríto na
Ordem dos Advogados do

Brasil

4O horas
semanais

uon
. 

ConcursadoProcurador
Jurídico

REQUISTTOS.'ORNADAPADRÃOPROVIMEITTOEMPRDGO

- Esttrdar e examinar documentos jurídicos e de outra ttafltteza, analisando seu conteúdo
com base nos códigos, leis e jurisprudências, para emitir pareceres fundamentados na
legislação vigente;
- Promover cobrança judicial da dÍvida ativa e de qualquer outro crédito do Municipio,
visando o cumprimento de nonnas quarrto aprazo legais para liquidaçã.o dos mesmos;
- Responsabihzar-se pela correta documentação dos imóveis pertencentes à Administração
Pública Municipal;
- Examinar previa:rrente o texto de projetos de leis encamjnhados à Câma¡a Municipal,
bem como as emendas por ela propostas, verificando sua conformidade com a legislação
vigente;
- Executar outras tarefas correlatas que the forem dete:rninadas pelo superior imediato.

Curso Superior de
Pedagogia ou Normal

Superior com
habilitação para

Educacão Infantll

125 horas
mensais

Hora/aulaConcursadoProfessor de
Educação
Infantil

REQUISIîOSJORNADAPADRÃOPROVIMENÎOEMPRTGO

- Executar as ta¡efas de acordo com o Estatuto do Magistério estabelecido por Iæi
Complementar especifica.

Curso Superior de
Pedagogia orr Normal

Superior com
habilitacão Dara as

15O horas
mensals

Hora/aulaConcursadoProfessor de
t¡si¡ro

Fundamental
PI

RTQTIISITOSJORNADAPADRÃOPRO\ZIMENTOEMPRTGO

Av. Sete de Setembrc,V33 r Centro e Saltinho/SP r CEP 13.44o-ooo
Fo ne: 3439-7 8oo . e-m ail : gabinetedoprefeito@saltin ho.sp. gov. br

Curso de nível
fundanental

comoleto

4O horas
seo,anals

..D''ConcursadoPorteíro
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PrefeÍtura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66,83t.959 I ooot-87

- Efettrar cópias de segurança dos arguivos, conforme procedimentos previamente
definidos;

- Arquivar os documentos, classificando-os de acordo com as norrnas pré-estabelecidas,
para possibilitar o controle de sewiço e consultas posteriores;

- Arquivar disquetes, fitas e outros dispositivos de gravaçåo de dados, contendo as
cópias de segurança, classificando-os de acordo com as normas e procedimentos pré-
estabelecidos, para possibilitar o cont¡ole de serviço e consultas posteriores;

- Imprimir e entregar lístagens para conferência e/ou relatórios para consulta;

- Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato.

- Executa¡ serviços inerentes a pedreiro, tais como: trabalhos de alvenaria, concreto,
revestimento de superficies exteriores e interiores de edificaçöes, com argamassa e

azulejos, revestimento com ladrilhos, cerâmicas, taboas, execução de foros em laje ou
madeira, para assegurar o desenvolvimento do processo de execução das obras;

- Obsentqr errt seu trabøl|a;o qs ortentações contldøs em pløntas,
mrlmorlorls e ícroquls'i ott a,s deterrøøllnø4ões dos superlores;

- Distribuir os serviços ao pessoal operacional sob sua responsabilidade, quando for o
caso;

- Ahrar como um mestre-de-obras: supenrisionando e acompanhando a execuçáo das
atividades relativas às obras realizadas pela Prefeitura Murricipal, gatanttndo a perfeiçäo
dos trabalhos em tempo hábil; e,

- Executa¡ outras tarefas cor¡elatas, que the forem deterrninadas pelo superior imediato.

- Executar serviços mais complexos de alvenaria em construção civil, desde a cobertura
do alicerce até os serwiços de acabamento;
- Efehrar a mistura de cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada,
para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de alvena¡ia, tijolos, ladrilhos
e materiais afins;

- Realizat trabalhos de ma¡rutençã.o corretiva de prédios, calçadas e estruhrras
sernelharrtes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários,
marrilhas e outras peças e chumbando bases danifi.cadas, para reconstituír essas
estruturas;

- Executa¡ outras ta¡efas correlatas que the forem determinadas pelo superior imediato.

REOUISITOSJORNADA.PADRÃOPROVIMTNÎOEMPREGO

Av. Sete de Setembro,1733 o Centro ' Saltinho/SP r €EP 13.44o-ooo
Fone: 3,43¡9-7 80 o r e-mail : gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br

Curso de nível
fundar,ental

completo

4O horas
semaaais

..J,tConcursadoPedrelro I
RTOUISITOSJORNADAPAI}RÃO:PROVIMENTOEMPREGO

Curso de níve1
fundamental

completo

4O horas
Setnattais

..G''ConcursadoPedreiro II
REOINSIÎOSJORNADAPADRÃOPROVII,IENÎOEMPREGO
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